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ATOS DO PREFEITO 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1214/2021 de 21 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Nomear ALINE CARDOSO BRAGA, matrícula 18847, no Cargo Comissionado de Respon- 

sável de Merenda Escolar, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Município de 

Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 15.09.2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1215/2021 de 21 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar VALDENIR DA SILVA BLONDET, matrícula 18776, do Cargo Comissionado de 

Responsável de Merenda Escolar, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01.09.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1216/2021 de 21 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar RONALDO SOARES DE AZEVEDO, matrícula 18772, do Cargo Comissionado 

de Responsável de Merenda Escolar, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01.09.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1217/2021 de 21 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar EDUARDO DA SILVA RODRIGUES, matrícula 18763, do Cargo Comissionado 

de Responsável de Merenda Escolar, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01.09.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1218/2021 de 21 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar FLAVIO DA SILVA BEZERRA, matrícula 18812, 

do Cargo Comissionado de Responsável de Merenda 

Escolar, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 

01.09.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1219/2021 de 21 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar LUCIANO QUEIROZ PEREIRA, matrícula 

18780, do Cargo Comissionado de Responsável de Me- 

renda Escolar, da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

retroagidos a 01.09.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1229/2021 de 22 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar LUIZ RICARDO PEREIRA DA SILVA FEITOSA, 

matrícula 17712, do Cargo Comissionado de Diretor de 

Manutenção e Conservação, da Secretaria de Serviços 

Públicos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

retroagidos a 31.08.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1230/2021 de 22 de setembro de 2021. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar ROGERIO MOREIRA DA CRUZ, matrícula 17720, 

do Cargo Comissionado de Gerente Regional de Serviços 

Públicos, da Secretaria de Serviços Públicos do Município 

de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 31.08.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1231/2021 de 22 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Nomear LUIZ RICARDO PEREIRA DA SILVA FEITOSA, 

matrícula 17712, no Cargo Comissionado de Gerente Re- 

gional de Serviços Públicos, da Secretaria de Serviços 

Públicos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos re- 

troagidos a 01.09.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1232/2021 de 22 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Nomear ROGERIO MOREIRA DA CRUZ, matrícula 17720, 

no Cargo Comissionado de Diretor de Manutenção e Con- 

servação, da Secretaria de Serviços Públicos do Município 

de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01.09.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1233/2021 de 22 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar (à pedido) LAIO DE JESUS SAMPAIO, matrícula 

14215, do Cargo de Provimento Efetivo de PROF. DOC I 

(educação física), da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte do Município de Seropédica, tendo seus efeitos re- 

troagidos a 16.09.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1240/2021 de 23 de setembro de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Exonerar (à pedido) ROSE MARY NUNES DOS SANTOS 

ALMEIDA, matrícula 17763, do Cargo Comissionado de 

Coordenador Escolar, da Secretaria de Educação, Cultura 

e Esporte do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

retroagidos a 31.08.2021. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 0469 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 

Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 

dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 

da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

RESOLVE: 

 
Conceder a (o) servidor (a), JOSÉ PAULO DOS SANTOS 

SILVA, matrícula n.º 2660, lotada (o) na Secretaria Municipal 

de Saúde e Defesa Civil, 90 (noventa) dias de Licença 

Prêmio, com seus efeitos retroativos a 16/09/2021 e com 

término em 14/12/2021, de acordo com o Art. 102, Titulo 

II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 

Servidores Públicos, conforme Processo n.º 07936/2016. 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Claudia Cristina da C. Ferreira 

Secretária Municipal de Administração 
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Matr. 1703 – PMS 

 
PORTARIA Nº. 0470 DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 

conformidade com o Decreto n.º 0673 de 16 de março de 2010. 

RESOLVE: 

 
Conceder a (o) servidor (a), NAIARA DE SOUZA COSTA, matrícula nº. 14655, lotada 

na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 60 (sessenta) dias de Prorrogação da 

Licença Maternidade, retroagindo os seus efeitos a partir de 19/06/2021 à 17/08/2021, 

conforme processo nº. 2565/2021. 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Cláudia Cristina da Costa Ferreira 

Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 
PORTARIA Nº. 0471 DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 

conformidade com o Decreto n.º 0673 de 16 de março de 2010. 

 
RESOLVE: 

 
Conceder a (o) servidor (a), JENIFER PORTELA DE CARVALHO SOUZA, matrícula 

nº. 14756, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 60 (sessenta) dias de 

Prorrogação da Licença Maternidade, retroagindo os seus efeitos a partir de 15/06/2021 

à 13/08/2021, conforme processo nº. 3904/2021. 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Cláudia Cristina da Costa Ferreira 

Secretária de Administração 

Matr. 1703 
 
 

 ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2021 - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SEROPÉDICA – CMDCA. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Seropédica 

– CMDCA no uso das suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 

149/2001 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Seropédica, considerando a Lei Federal nº 8069/90 e a Lei Municipal nº 337/2007 e seu 

Regimento Interno. 

 
CONSIDERANDO a Comissão Organizadora das Eleições que coordena os trabalhos 

conforme o Edital nº 001/2021 e a Resolução nº 006/2021, após o período de recursos 

conforme Art. 3º § 7 e § 8. 

 

 

CONSIDERANDO Art. 3º § 9º A eleição dos membros titular e suplentes das 

entidades/ instituições que se apresentaram aptas será realizada no dia 29 de setembro 

de 2021, no horário das 9:00h às 11:00h e será realizada na sala de reunião da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Seropédica. 

 
CONSIDERANDO a Comissão Organizadora das Eleições que Coordena os 

trabalhos conforme o Edital nº 001/2021 por razões de necessidade de horário e para 

evitar aglomerações, altera o horário das eleições do CMDCA. Onde Lê – se 9:00h às 

11:00h. Ler-se á: 11:00h às 12:00h 

 
RESOLVE: 

 
- Lista definitiva das Entidades / Instituições representantes da sociedade civil APTAS 

para concorrer à cadeira do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, na sua composição do biênio, conforme o Edital nº 001/2021 do CMDCA. 

 
 Casa de Repouso da Família; 

 Casa de Repouso Ribeirinho; 

 Centro de Reabilitação EFRAIM; 

 Desafio Jovem Ebenézer do Estado do Rio de Janeiro; 

 Desafio Jovem Ebenézer Campo Lindo; 

 Igreja Evangélica Pentecostal em Nova Jerusalém; 

 Paróquia Santa Terezinha; 

 
- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Seropédica, 23 de setembro de 2021. 

 
Marcio Monteiro da  Silva 

Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 010/2021 - DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE SEROPÉDICA – CMAS. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Seropédica – CMAS no uso de suas 

atribuições legal que lhe confere a Lei Municipal n° 013/1997 que cria o Conselho 

Municipal de Assistência Social de Seropédica alterada pela Lei nº 132/2002, 

atualizada pela Lei nº 470 de dezembro de 2012 e seu regimento interno, 

considerando a Lei Federal nº 8742 de 07 de dezembro de 1993. 

 
CONSIDERANDO a Comissão Organizadora das Eleições que Coordena os 

trabalhos conforme o Edital nº 001/2021 e a Resolução nº 008/2021, após o período 

de recursos conforme Art. 3º §7 e § 8. 

 
CONSIDERANDO Art. 3º § 9º A eleição dos membros titular e suplentes das 

entidades/ instituições que se apresentaram aptas será realizada no dia 29 de 

setembro de 2021, no horário das 9:00h às 11:00h e será realizada na sala de 

reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social de Seropédica. 

 
CONSIDERANDO a Comissão Organizadora das Eleições que Coordena os 

trabalhos conforme o Edital nº 001/2021 por razões de necessidade de horário e 

para evitar aglomerações, altera o horário das eleições do CMAS. Onde Lê – se 

9:00h às 11:00h. Ler-se á: 9h:30min às 10H:40min. 

 
RESOLVE: 

 
- Lista definitiva das Entidades / Instituições representantes da sociedade civil com 

APTAS para concorrer à cadeira do Conselho Municipal de Assistência Social na sua   

composição do biênio conforme o Edital nº 001/2021 do CMAS. 

 
 Associação Beneficente do Clubinho dos Avós; 

 Casa de Repouso da Família; 

 Casa de Repouso Ribeirinho; 

 
 Centro de Reabilitação EFRAIM; 

 Desafio Jovem Ebenézer do Estado do Rio de Janeiro; 

 Desafio Jovem Ebenézer Campo Lindo; 

 Instituto Cultura e Religiões Afro Brasileiras – ICRAB; 

 Igreja Evangélica Pentecostal em Nova Jerusalém; 

 Paróquia Santa Terezinha; 

 
 

 
- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 

Seropédica, 23 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Marcio Monteiro da Silva 

Presidente do CMAS 
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